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) LEI N.0 4.390, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006.

Autoriza servidores municipais1 ocupantes de cargo de provimento
' 

efetivo a realizarem curso superior del
I formaçâo especffica em Gestâo
1 Ptiblica e concede benefîcio de 50%
! das mensalidades

.!
1

! PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1

L E I :

Art. 1.O Ao servidor pûblico ocupante de cargo de provimento efetivo
1 poderà ser concedida Iicença para realizar curso de formaç-ao especîfica em Gestâo
1 Pûblica, sem prejuîzo da remuneraçâo.
l
f j 1.0 O Poder Executivo subsidiarà o pagamento de 50% (cinquenta por

cento) do valor totaf das mensalidades diretamente à instituiçâo de ensino.
â 2.0 Serâo beneficiados com o subsîdio de que trata o j 1.0 até 15

(quinze) servidores devidamente matriculados, limitado aos recursos financeiros e
orçamentàrios do Municfpio.

â 3.0 Fica vedada a concessâo de licença para tratamento de interesses
padiculares ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo, ressalvada a hip6tese de
ressarcimento da despesa havida antes de decorrido periodo nâo inferior ao dobro do
afastamento.

5 4.0 A concessâo de ficença de que trata o captlf deste artigo e o
subsfdio disposto no j 1.0 serâo precedidos de assinatura jelo servidor, de termo de
compromisso pelo qual se obrigue, uma vez concluido o perlodo do curso, a continuar
servindo ao Municîpio por prazo nâo inferior ao dobro do tempo do benefîcio concedido.

â 5.0 O nâo cumprimento do estipulado no j 4.0, por consequência a1 
desistência do curso implicaré, sob pena de responsabilidade, na obrigaçâo do servidor
em recolher aos cofres pûblicos as impodâncias que, a qualquer titulo, tenha recebido
como benefîcio.

j 6.O Havendo maior ntimero de servidores interessados do que o
nûmero de vagas serâo obedecidos os seguintes critérios:

I - interesse pûblico;
11 - maior tempo de serviço na Administraçâo Ptiblica Municipal, desde

que tenha tempo suficiente para realizar todo o curso e cumprir as determinaçöes do j 4.O
antes de sua aposentadoria;

' lII - classificaçâo no vestibular.
b 7.O Em caso de exoneraçâo ou demissâo, antes da conclusâo do

curso, o servidor deveré ressarcir aos cofres ptiblicos o montante do valor do benefîcio
recebido, devidamente corrigido pela variaçâo da Unidade de Referência Municipal -
URM.

Art. 2.0 Semestralmente o servidor deveré comprovar a frequência no
respectivo curso.
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LEI N.° 4.390, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006.

Autoriza servidores municipais
ocupantes de cargo de provimento
efetivo a realizarem curso superior de
formacéo especifica em Gestéo
Pablica e concede beneficio de 50%
das mensalidades.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Ao servidor pL’iblico ocupante de cargo de provimento efetivo
podera ser concedida licenga para realizar curso de formaoéo especifica em Gestao
PUblica, sem prejuizo da remuneracao.

§ 1.° O Poder Executivo subsidiara o pagamento de 50% (Cinqenta por
cento) do valor total das mensalidades diretamente a instituigao de ensino.

§ 2.° Seréo beneficiados com o subsidio de que trata 0 § 1.° até 15
(quinze) servidores devidamente matriculados, limitado aos recursos financeiros e
orcamentarios do Municipio.

§ 3.° Fica vedada a concessao de licenca para tratamento de interesses
particulares ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo. ressalvada a hipotese de
ressarcimento da despesa havida antes de decorrido periodo nao inferior ao dobro do
afastamento.

§ 4.° A concessao de licenca de que trata o caput deste artigo e o
subsidio disposto no § 1.° seréo precedidos de assinatura pelo servidor. de termo de
compromisso pelo qual se obrigue, uma vez concluido o periodo do curso, a continuar
servindo ao Municipio por prazo nao inferior ao dobro do tempo do beneficio concedido.

§ 5.0 O nao cumprimento do estipulado no § 4.°, por consequencia a
desisténcia do curso implicara, sob pena de responsabilidade, na obrigacao do servidor
em recolher aos cofres pL’Jblicos as importancias que, a qualquer titulo, tenha recebido
como beneficio.

§ 6.° Havendo maior numero de servidores interessados do que o
namero de vagas serao obedecidos os seguintes critérios:

I — interesse publico;
Il — maior tempo de service na Administracao PL’iblica Municipal, desde

que tenha tempo suficiente para realizar todo o curso e cumprir as determinacoes do § 4.°
antes de sua aposentadoria;

||l — classificacao no vestibular.
§ 7.° Em caso de exoneracao ou demissao, antes da conclusao do

curso, o servidor devera ressarcir aos cofres pL'lblicos o montante do valor do beneficio
recebido, devidamente corrigido pela variacao da Unidade de Referéncia Municipal —
URM.

Art. 2.° Semestralmente o servidor deveré comprovar a freqéncia no
respectivo curso.
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j 1.0 A comprovaçâo seré feita ao titular do 6rgâo ou secretaria onde o
servidor estiver Iotado e, ap6s, encaminhado à Secretaria Municipal de Administraçâo e
Planejamento para exame e providências necessérias.

j 2.O caso nâo houver a comprovaçâo nos termos do 9 1.0, a Secretaria
Municipal da Fazenda suspenderé o subsidio do servidor.

Art. 3.0 Em caso de reprovaçâo o servidor perderé o beneficio
autorizado por esta lei.

1
1 Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2005, na Planilha de Metas Prioritérias SMAP - Administraçâo, a
meta d'Formaçâo de Recursos Humanos'', no valor de R$ 30.000,00 (trinta miI reais).

Art. 5.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 30.000,00 (trinta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

03 SMAP l
01 SMAp/Administraçâo j
04 Administraçâo

' 
128 Formaçâo de recursos humanos
0023 Capacitaçâo de recursos humanos

l 1302 Formaçâo de recursos humanos
3.3.90.39.48-3112 Serviço de seleçâo e treinamento

Art. 6.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 6.0, servirâ de

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 05.01.04.123.0060.2502.32.90.21.01-1 51 1 1
, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 7.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, b 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha
de Metas Prioritérias SMAP, a meta 'lFormaçâo de Recursos Humanos'', no valor de R$
30.000,00 (trinta miI reais). .

Art. 8.o Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
fevereiro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D IVEIRA,
P efei Municipal.

ERENI MACIEL jZULCZEWSKI,( 
uria-oeral.Secre1
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§ 1.° A comprovacéo seré feita a0 titular do orgao ou secretaria onde o
servidor estiver Iotado e, apps, encaminhado a Secretaria Municipal de Administracao e
Planejamento para exame e providéncias necessaries.

§ 2.° Caso nao houver a comprovagao nos termos do § 1.°, a Secretaria
Municipal da Fazenda suspendera o subsidio do servidor.

Art. 3.° Em caso de reprovacao o servidor perderé o beneficio
autorizado por esta lei.

Art. 4" Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentérias — LDO 2005, na Planilha de Metas Prioritarias SMAP — Administracao, a
meta “Formacao de Recursos Humanos”, no valor de R$ 30,000,00 (trinta mil reais).

Art. 5.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
0 de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

O3 SMAP
01 SMAP/Administracao
04 Administracao
128 Formagao de recursos humanos
0023 Capacitacéo de recursos humanos
1302 Formacao de recursos humanos
3.3.90.39.48—31 12 Servico de selecao e treinamento

Art. 6.” Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 6.”, serviré de
recurso a reducao da dotacao orcamentéria n.° 05.01.04.123.006025021329021.01-
5111, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 7.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no proximo exercicio
financeiro o presente crédito especial. nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de marco de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO 2006, Planilha
de Metas Prioritarias SMAP, a meta “Formacao de Recursos Humanos”, no valor de R$

o 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
fevereiro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D IVEIRA,
Pefei Municipal.

ERENI MACIEL $ZULCZEWSKI,
O Secretaria-Geral.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SAlVE VIDAS”
MONTENEGRO OIIMDE OAS ARIES
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